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iFood lança 
ferramenta de 
IA para pedidos

O iFood lançou a assistente de 
Inteligência Artificial (IA) generati-
va Ailo, que permite ao consumi-
dor fazer pedidos por meio de con-
versas de WhatsApp, com uma 
agilidade 33% maior do que pelo 
aplicativo tradicional.

A ferramenta está em fase de 
testes, e a expectativa da empre-
sa é que ela seja capaz de melho-
rar a experiência do consumidor, 
oferecendo opções de acessibili-
dade, ao permitir que as compras 
sejam feitas utilizando as funções 
do aplicativo de mensagens, como 
voz e texto.

Segundo a diretora de Tecno-
logia e Inovação da empresa, Isa-
bella Piratininga, a ferramenta en-
tende contextos e preferências dos 
consumidores, sugerindo opções 
personalizadas. Ela explicou que 
o projeto faz parte da estratégia do 
iFood de ampliar a interação com 
o consumidor fora do seu aplica-
tivo original, acompanhando o 
cliente em diferentes canais. 

Desde o início dos testes, em 
junho de 2025, mais de 70 mil pes-
soas já interagiram com o assisten-
te, registrando 100 mil conversas 
e apresentando resultados como 
aumento de 48% nas conversões 
de busca. “Isso prova que estamos 
sendo muito assertivos naquilo 
que ele consumidor está procuran-
do”, disse Piratininga.A base tec-
nológica do Ailo integra modelos 
de inteligência artificial da Anthro-
pic, OpenAI e AWS, combinados 
ao Large Commerce Model (LCM), 
desenvolvido em parceria com a 
Prosus.O LCM é treinado com bi-
lhões de interações de consumo e 
permite entender intenções e hábi-
tos dos usuários, oferecendo reco-
mendações personalizadas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI - RS
AVISO DE LICITAÇÃO

Leilão Eletrônico nº 001/2025
OMunicípio de Taquari, RS, de conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, torna público que será
realizado leilão de bens inservíveis pertencentes ao município, nos termos do edital e seu anexo. Data/
Hora: Os lances on-line iniciarão no dia 15/10/2025 e a abertura da sessão ocorrerá no dia 05/11/2025 às
10:00 horas (horário de Brasília/DF). Local: O leilão será realizado por meio do portal eletrônico: www.mgl.
com.br, por intermédio do Leiloeiro Público Oficial, Senhor Fernando Caetano Moreira Filho, matriculado
na JUCISRS sob o nº 486. Edital e maiores informações: pelos sites: www.taquari.rs.gov.br e www.mgl.
com.br ou e-mails: dep.licitacoes@taquari.rs.gov.br e fernando@fernandoleiloeiro.com.br ou telefones:
(51)3653-6200, ramal 6232/6247 (Prefeitura) e 0800 242 2218 (Leiloeiro).

ADAIR ALBERTO OLIVEIRA DE SOUZA - Secretário Municipal da Fazenda

Prefeitura Municipal
de Tupandi

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025

REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais gráficos para
diversas secretarias do Município, con-
forme descrição nos anexos do Edital.
Abertura dia 23/10/2025, às 09h00min,
no endereço eletrônico ht tps: / /
www.portaldecompraspublicas.com.br.
Edi ta l d isponível no
Site:www.tupandi.rs.gov.br. Informa-
ções complementares pelo telefone (51)
3635-8040.

Paulinho Ludwig, Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO SUL/RS
CONCORRÊNCIAELETRÔNICANº 08/2025 –Data da Sessão: 29 de outubro de 2025: 09:00H. endereço
eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O Prefeito Municipal de São Domingos do Sul/RS,
torna pública a realização de licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica nº 08/2025, de critério
de julgamento de menor preço global. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTODEMATERIALEMÃODEOBRAPARAAAMPLIAÇÃODAPAVIMENTAÇÃODAPISTA
DECAMINHADACOMBLOCOAUTOTRAVADOTIPOPAVERE ILUMINAÇÃO - Convênio nº 4856/2023.
O edital encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de São Domingos do Sul e no site: https://www.
saodomingosdosul.rs.gov.br. Maiores informações na Prefeitura Municipal, Rua Eduardo Cerbaro, nº 88,
na cidade de São Domingos do Sul - RS, ou pelo fone: (54) 3349-1122.Jonas Tibola. Prefeito Municipal.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES DE DIRETORIA
Pelo presente edital, faço saber que no dia 11 de dezembro de 2025, das 9 às 18 horas, na modalidade
online (conforme previsão no regulamento eleitoral da entidade), através da plataforma da empresa Eleja
Online, será realizada as eleições do Sindicato do Comércio Atacadista do Estado do Rio Grande do Sul,
localizado na Avenida Júlio de Castilhos, 440, 15º andar, para composição da Diretoria, Conselho Fiscal
e Delegados Representantes do Conselho junto a Federação do Comércio de Bens e Serviços do Estado
do Rio Grande do Sul – FECOMÉRCIO/RS, bem como dos suplentes, com mandato para o período de
06 de fevereiro de 2026 a 05 de fevereiro de 2030, ficando, a partir do dia 14 de outubro de 2025, aberto
o prazo de 15 (quinze) dias para registro de chapas, terminando o prazo no dia 28 de outubro de
2025. O requerimento de registro de chapa, assinado por um dos candidatos que a integram, será dirigido
ao Presidente do Sindicato, em duas vias, cada via acompanhada dos documentos exigidos no artigo 11,
parágrafo 3º do Regulamento Eleitoral e pelo artigo 529 da Consolidação das Leis do trabalho.Para compor
a chapa, a empresa obrigatoriamente deverá fazer parte do quadro associativo da entidade há mais
de seis meses, exercendo, no mínimo, há dois anos a atividade econômica. A empresa deverá ser
atacadista e estar vinculada ao respectivo sindicato representativo, conforme o ramo da atividade
desenvolvida e a localização da sede vinculada com a abrangência territorial do sindicato. Durante
o prazo para registro de chapas a secretaria do sindicato funcionará em expediente normal nos dias úteis,
das 8 horas às 12 horas e das 13 horas às 18 horas, ali permanecendo uma pessoa habilitada a prestar
esclarecimentos sobre o processo eleitoral, atender aos interessados e receber documentação dos pedidos
de registro de chapas, fornecendo o competente recibo. A impugnação de candidaturas deverá ser feita
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação da relação das chapas registradas, que ocorrerá 72
horas após o termo final para registro das chapas. O sindicato encaminhará para o e-mail cadastrado pelas
empresas associadas circular informativa das eleições com antecedência de 20 (vinte) dias da data prevista
para o pleito e, também afixará na sede do sindicato. As empresas aptas para o exercício do voto deverão
requerer até 15 (quinze) antes do pleito a habilitação do sócio/titular ou diretor votante, indicando a ordem
preferencial do sócio votante, no caso de mais de um sócio, com seu respectivo e-mail e/ou número celular
para recebimento de senha para acesso a votação. No prazo de 48 (quarenta e oito) horas antes do início
da votação, as empresas habilitadas receberão no e-mail e/ou número celular informado, o link e a senha
para acesso a plataforma Eleja Online, com todas as instruções para exercício do seu voto, passo a passo.
É facultado às chapas concorrentes a indicação de um fiscal por chapa.O voto será exercido pelo titular,
sócio ou diretor da empresa filiada, devidamente credenciado perante o sindicato no prazo acima
estabelecido. Caso não seja obtido “quórum de 2/3 dos associados” em primeira eleição ou em caso de
empate entre chapas mais votadas, realizar-se-á nova eleição online no dia 29 de dezembro de 2025, não
sendo atingido o “quórum de mais de 50% dos eleitores” será realizada terceira eleição online no dia 05
de janeiro de 2026, em ambos os casos em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da votação, as
empresas habilitadas receberão no e-mail e/ou número celular informado no prazo de habilitação do votante,
o link com a nova senha para acesso a plataforma Eleja Online, com todas as instruções para exercício do
voto. Só poderão participar da eleição em segunda e terceira convocação os eleitores que se encontram
em condições de exercitar o voto na primeira eleição. As eleições serão realizadas das 9 às 18 horas,
podendo ser encerrada antes, se tiverem votado todas as empresas aptas. Havendo somente uma chapa
registrada para as eleições, poderá a assembleia, em última convocação, ser realizada duas horas após a
primeira convocação, com qualquer número de eleitores presentes. Para o exercício do voto neste caso,
será utilizado o mesmo link e senha enviado na primeira chamada para acesso a plataforma Eleja Online.
O edital será afixado na sede do sindicato em 13 de outubro de 2025, sendo o termo inicial para o registro
das chapas o dia 14 de outubro de 2025, encerrando-se o prazo dia 28 de outubro de 2025 às 18 horas. Os
procedimentos eleitorais obedecerão ao disposto no Regulamento Eleitoral da Entidade e Estatuto Social.

Porto Alegre, 13 de outubro de 2025,
Zildo De Marchi,
Presidente.

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA
DE MADEIRAS DE PORTO ALEGRE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES DE DIRETORIA
Pelo presente edital, faço saber que no dia 11 de dezembro de 2025, das 9 às 18 horas, na modalidade
online (conforme previsão no regulamento eleitoral da entidade), através da plataforma da empresa Eleja
Online, será realizada as eleições do SINDICATODOCOMÉRCIOATACADISTADEMADEIRASDEPORTO
ALEGRE, localizado naAvenida Júlio de Castilhos, 440, 15º andar, para composição da Diretoria, Conselho
Fiscal e Delegados Representantes do Conselho junto a Federação do Comércio de Bens e Serviços do
Estado do Rio Grande do Sul – FECOMÉRCIO/RS, bem como dos suplentes, commandato para o período
de 06 de fevereiro de 2026 a 05 de fevereiro de 2030, ficando, a partir do dia 14 de outubro de 2025, aberto
o prazo de 15 (quinze) dias para registro de chapas, terminando o prazo no dia 28 de outubro de
2025. O requerimento de registro de chapa, assinado por um dos candidatos que a integram, será dirigido
ao Presidente do Sindicato, em duas vias, cada via acompanhada dos documentos exigidos no artigo 11,
parágrafo 3º do Regulamento Eleitoral e pelo artigo 529 da Consolidação das Leis do trabalho.Para compor
a chapa, a empresa obrigatoriamente deverá fazer parte do quadro associativo da entidade há mais
de seis meses, exercendo, no mínimo, há dois anos a atividade econômica. A empresa deverá ser
atacadista e estar vinculada ao respectivo sindicato representativo, conforme o ramo da atividade
desenvolvida e a localização da sede vinculada com a abrangência territorial do sindicato. Durante
o prazo para registro de chapas a secretaria do sindicato funcionará em expediente normal nos dias úteis,
das 8 horas às 12 horas e das 13 horas às 18 horas, ali permanecendo uma pessoa habilitada a prestar
esclarecimentos sobre o processo eleitoral, atender aos interessados e receber documentação dos pedidos
de registro de chapas, fornecendo o competente recibo. A impugnação de candidaturas deverá ser feita
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação da relação das chapas registradas, que ocorrerá 72
horas após o termo final para registro das chapas. O sindicato encaminhará para o e-mail cadastrado pelas
empresas associadas circular informativa das eleições com antecedência de 20 (vinte) dias da data prevista
para o pleito e, também afixará na sede do sindicato. As empresas aptas para o exercício do voto deverão
requerer até 15 (quinze) antes do pleito a habilitação do sócio/titular ou diretor votante, indicando a ordem
preferencial do sócio votante, no caso de mais de um sócio, com seu respectivo e-mail e/ou número celular
para recebimento de senha para acesso a votação. No prazo de 48 (quarenta e oito) horas antes do início
da votação, as empresas habilitadas receberão no e-mail e/ou número celular informado, o link e a senha
para acesso a plataforma Eleja Online, com todas as instruções para exercício do seu voto, passo a passo.
É facultado às chapas concorrentes a indicação de um fiscal por chapa.O voto será exercido pelo titular,
sócio ou diretor da empresa filiada, devidamente credenciado perante o sindicato no prazo acima
estabelecido. Caso não seja obtido “quórum de 2/3 dos associados” em primeira eleição ou em caso de
empate entre chapas mais votadas, realizar-se-á nova eleição online no dia 29 de dezembro de 2025, não
sendo atingido o “quórum de mais de 50% dos eleitores” será realizada terceira eleição online no dia 05
de janeiro de 2026, em ambos os casos em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da votação,
as empresas habilitadas receberão no e-mail e/ou número celular informado no prazo de habilitação do
votante, o link com a nova senha para acesso a plataforma Eleja Online, com todas as instruções para
exercício do voto. Só poderão participar da eleição em segunda e terceira convocação os eleitores que
se encontram em condições de exercitar o voto na primeira eleição. As eleições serão realizadas das 9 às
18 horas, podendo ser encerrada antes, se tiverem votado todas as empresas aptas. Havendo somente
uma chapa registrada para as eleições, poderá a assembleia, em última convocação, ser realizada
duas horas após a primeira convocação, com qualquer número de eleitores presentes. Para o exercício
do voto neste caso, será utilizado o mesmo link e senha enviado na primeira chamada para acesso a
plataforma Eleja Online. O edital será afixado na sede do sindicato em 13 de outubro de 2025, sendo
o termo inicial para o registro das chapas o dia 14 de outubro de 2025, encerrando-se o prazo dia 28
de outubro de 2025 às 18 horas. Os procedimentos eleitorais obedecerão ao disposto no Regulamento
Eleitoral da Entidade e Estatuto Social. Porto Alegre, 13 de outubro de 2025.

LEVINO LUIZ CRESTANI
Presidente.

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS QUÍMICOS PARA A INDÚSTRIA E LAVOURA
E DE DROGAS E MEDICAMENTOS DE PORTO ALEGRE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES DE DIRETORIA
Pelo presente edital, faço saber que no dia 11 de dezembro de 2025, das 9 às 18 horas, na modalidade
online (conforme previsão no regulamento eleitoral da entidade), através da plataforma da empresa
Eleja Online, será realizada as eleições do SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
QUÍMICOS PARAA INDÚSTRIA E LAVOURAE DE DROGAS E MEDI-CAMENTOS DE PORTOALEGRE,
localizado na Avenida Júlio de Castilhos, 440, 15º andar, para composição da Diretoria, Conselho Fiscal
e Delegados Representantes do Conselho junto a Federação do Comércio de Bens e Serviços do Estado
do Rio Grande do Sul – FECOMÉRCIO/RS, bem como dos suplentes, com mandato para o período de
06 de fevereiro de 2026 a 05 de fevereiro de 2030, ficando, a partir do dia 14 de outubro de 2025, aberto
o prazo de 15 (quinze) dias para registro de chapas, terminando o prazo no dia 28 de outubro de
2025. O requerimento de registro de chapa, assinado por um dos candidatos que a integram, será dirigido
ao Presidente do Sindicato, em duas vias, cada via acompanhada dos documentos exigidos no artigo 11,
parágrafo 3º do Regulamento Eleitoral e pelo artigo 529 da Consolidação das Leis do trabalho. Para compor
a chapa, a empresa obrigatoriamente deverá fazer parte do quadro associativo da entidade há mais
de seis meses, exercendo, no mínimo, há dois anos a atividade econômica. A empresa deverá ser
atacadista e estar vinculada ao respectivo sindicato representativo, conforme o ramo da atividade
desenvolvida e a localização da sede vinculada com a abrangência territorial do sindicato. Durante
o prazo para registro de chapas a secretaria do sindicato funcionará em expediente normal nos dias úteis,
das 8 horas às 12 horas e das 13 horas às 18 horas, ali permanecendo uma pessoa habilitada a prestar
esclarecimentos sobre o processo eleitoral, atender aos interessados e receber documentação dos pedidos
de registro de chapas, fornecendo o competente recibo. A impugnação de candidaturas deverá ser feita
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação da relação das chapas registradas, que ocorrerá 72
horas após o termo final para registro das chapas. O sindicato encaminhará para o e-mail cadastrado
pelas empresas associadas circular informativa das eleições com antecedência de 20 (vinte) dias da data
prevista para o pleito e, também afixará na sede do sindicato. As empresas aptas para o exercício do voto
deverão requerer até 15 (quinze) antes do pleito a habilitação do sócio/titular ou diretor votante, indicando a
ordem preferencial do sócio votante, no caso de mais de um sócio, com seu respectivo e-mail e/ou número
celular para recebimento de senha para acesso a votação. No prazo de 48 (quarenta e oito) horas antes
do início da votação, as empresas habilitadas receberão no e-mail e/ou número celular informado, o link e
a senha para acesso a plataforma Eleja Online, com todas as instruções para exercício do seu voto, passo
a passo. É facultado às chapas concorrentes a indicação de um fiscal por chapa. O voto será exercido
pelo titular, sócio ou diretor da empresa filiada, devidamente credenciado perante o sindicato no
prazo acima estabelecido. Caso não seja obtido “quórum de 2/3 dos associados” em primeira eleição ou
em caso de empate entre chapas mais votadas, realizar-se-á nova eleição online no dia 29 de dezembro
de 2025, não sendo atingido o “quórum de mais de 50% dos eleitores” será realizada terceira eleição
online no dia 05 de janeiro de 2026, em ambos os casos em até 48 (quarenta e oito) horas antes do
início da votação, as empresas habilitadas receberão no e-mail e/ou número celular informado no prazo
de habilitação do votante, o link com a nova senha para acesso a plataforma Eleja Online, com todas as
instruções para exercício do voto. Só poderão participar da eleição em segunda e terceira convocação
os eleitores que se encontram em condições de exercitar o voto na primeira eleição. As eleições serão
realizadas das 9 às 18 horas, podendo ser encerrada antes, se tiverem votado todas as empresas aptas.
Havendo somente uma chapa registrada para as eleições, poderá a assembleia, em última convocação,
ser realizada duas horas após a primeira convocação, com qualquer número de eleitores presentes. Para
o exercício do voto neste caso, será utilizado o mesmo link e senha enviado na primeira chamada para
acesso a plataforma Eleja Online. O edital será afixado na sede do sindicato em 13 de outubro de 2025,
sendo o termo inicial para o registro das chapas o dia 14 de outubro de 2025, encerrando-se o prazo dia
28 de outubro de 2025 às 18 horas. Os procedimentos eleitorais obedecerão ao disposto no Regulamento
Eleitoral da Entidade e Estatuto Social. Porto Alegre, 13 de outubro de 2025.

DENIS PIZZATO
Presidente.

Sindicato Intermunicipal do Comércio Atacadista de Materiais de
Construção, Louças, Tintas, Ferragens, Vidros Planos, Cristais,
Espelhos, Agregados de Concreto, Sucata de Ferro, Ferros
Planos, Ferros Não Planos do Estado do Rio Grande do Sul

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES DE DIRETORIA
Pelo presente edital, faço saber que no dia 11 de dezembro de 2025, das 9 às 18 horas, na modalidade
online (conforme previsão no regulamento eleitoral da entidade), através da plataforma da empresa Eleja
Online, será realizada as eleições do Sindicato Intermunicipal do Comércio Atacadista de Materiais de
Construção, Louças, Tintas, Ferragens, Vidros Planos, Cristais, Espelhos, Agregados de Concreto, Sucata
de Ferro, Ferros Planos, Ferros Não Planos do Estado do Rio Grande do Sul, localizado na Avenida Júlio
de Castilhos, 440, 15º andar, para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes
do Conselho junto a Federação do Comércio de Bens e Serviços do Estado do Rio Grande do Sul –
FECOMÉRCIO/RS, bem como dos suplentes, com mandato para o período de 06 de fevereiro de 2026 a
05 de fevereiro de 2030, ficando, a partir do dia 14 de outubro de 2025, aberto o prazo de 15 (quinze)
dias para registro de chapas, terminando o prazo no dia 28 de outubro de 2025. O requerimento de
registro de chapa, assinado por um dos candidatos que a integram, será dirigido ao Presidente do Sindicato,
em duas vias, cada via acompanhada dos documentos exigidos no artigo 11, parágrafo 3º do Regulamento
Eleitoral e pelo artigo 529 da Consolidação das Leis do trabalho. Para compor a chapa, a empresa
obrigatoriamente deverá fazer parte do quadro associativo da entidade há mais de seis meses,
exercendo, no mínimo, há dois anos a atividade econômica. A empresa deverá ser atacadista e estar
vinculada ao respectivo sindicato representativo, conforme o ramo da atividade desenvolvida e a
localização da sede vinculada com a abrangência territorial do sindicato.Durante o prazo para registro
de chapas a secretaria do sindicato funcionará em expediente normal nos dias úteis, das 8 horas às 12 horas
e das 13 horas às 18 horas, ali permanecendo uma pessoa habilitada a prestar esclarecimentos sobre o
processo eleitoral, atender aos interessados e receber documentação dos pedidos de registro de chapas,
fornecendo o competente recibo.A impugnação de candidaturas deverá ser feita no prazo de 05 (cinco) dias,
a contar da publicação da relação das chapas registradas, que ocorrerá 72 horas após o termo final para
registro das chapas. O sindicato encaminhará para o e-mail cadastrado pelas empresas associadas circular
informativa das eleições com antecedência de 20 (vinte) dias da data prevista para o pleito e, também afixará
na sede do sindicato. As empresas aptas para o exercício do voto deverão requerer até 15 (quinze) antes
do pleito a habilitação do sócio/titular ou diretor votante, indicando a ordem preferencial do sócio votante,
no caso de mais de um sócio, com seu respectivo e-mail e/ou número celular para recebimento de senha
para acesso a votação. No prazo de 48 (quarenta e oito) horas antes do início da votação, as empresas
habilitadas receberão no e-mail e/ou número celular informado, o link e a senha para acesso a plataforma
Eleja Online, com todas as instruções para exercício do seu voto, passo a passo. É facultado às chapas
concorrentes a indicação de um fiscal por chapa. O voto será exercido pelo titular, sócio ou diretor da
empresa filiada, devidamente credenciado perante o sindicato no prazo acima estabelecido. Caso não
seja obtido “quórum de 2/3 dos associados” em primeira eleição ou em caso de empate entre chapas mais
votadas, realizar-se-á nova eleição online no dia 29 de dezembro de 2025, não sendo atingido o “quórum
de mais de 50% dos eleitores” será realizada terceira eleição online no dia 05 de janeiro de 2026, em ambos
os casos em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da votação, as empresas habilitadas receberão
no e-mail e/ou número celular informado no prazo de habilitação do votante, o link com a nova senha para
acesso a plataforma Eleja Online, com todas as instruções para exercício do voto. Só poderão participar
da eleição em segunda e terceira convocação os eleitores que se encontram em condições de exercitar o
voto na primeira eleição. As eleições serão realizadas das 9 às 18 horas, podendo ser encerrada antes, se
tiverem votado todas as empresas aptas. Havendo somente uma chapa registrada para as eleições, poderá
a assembleia, em última convocação, ser realizada duas horas após a primeira convocação, com qualquer
número de eleitores presentes. Para o exercício do voto neste caso, será utilizado o mesmo link e senha
enviado na primeira chamada para acesso a plataformaElejaOnline. O edital será afixado na sede do sindicato
em 13 de outubro de 2025, sendo o termo inicial para o registro das chapas o dia 14 de outubro de 2025,
encerrando-se o prazo dia 28 de outubro de 2025 às 18 horas. Os procedimentos eleitorais obedecerão
ao disposto no Regulamento Eleitoral da Entidade e Estatuto Social. Porto Alegre, 13 de outubro de 2025.

LEONARDO ELY SCHREINER
Presidente.


